
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AV. BARÃO DO RIO BRANCO N° 120, CENTRO

CNPJ: 03.169.774/0001-39

FONE: (67) 3292-1286

Lei n°  1093/2015, de 22 de dezembro de 2015
  
 Torna obrigatória a implementação de atividades com fins educativos do PROCEVE (Programa de
Conciliação para Prevenir a Evasão e a Violência Escolar) para reparar danos causando no
ambiente escolar, por alunos da rede municipal de ensino de Rio Verde de Mato Grosso (MS).

     
Rio Verde de Mato Grosso -MS, 22 de dezembro de 2015
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